
 

 

Indicação n. 35/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR que determine ao setor 

competente a realização de limpeza urgente na 

Avenida Prof. José Santana de Castro, no trecho de 

descida da Ponte Billy Turner, bem como que sejam 

adotadas medidas de fiscalização quanto ao descarte 

irregular de lixo no local. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que determine ao setor competente a realização 

de limpeza urgente na Avenida Prof. José Santana de Castro, no trecho de descida da Ponte 

Billy Turner, bem como que sejam adotadas medidas de fiscalização quanto ao descarte 

irregular de lixo no local. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que o referido 

trecho encontra-se com excesso de mato e acúmulo de lixo descartado irregularmente por 

munícipes, o que vem causando transtornos à população, mau cheiro, proliferação de insetos e 

risco à saúde pública, além de comprometer a estética urbana. Vejamos: 
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Ressalta-se que nas proximidades há câmera de monitoramento do COI 

(Centro de Operações Integradas), o que possibilita a identificação dos responsáveis pelo 

descarte irregular. Assim, sugere-se que, constatadas as infrações, sejam aplicadas as 
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penalidades cabíveis, inclusive multa, como forma de coibir a prática e preservar a limpeza e 

organização do município. 

 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para 

a adoção das providências necessárias. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 04 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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